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GABINETE DO PREFEITO

ÍPORTARIAr" 125/2G24

Dispõe sobre a exoneração

de serr.idor tlesignado para a

função de Agente de

Desenvolvimento Local nú

âmbito do Município de Yertente

do Lério, e dá outras

providências.

O Prefeito do Município de Yertente do Lério, no uso de suas atribuições conferidas

pela Constituição da República, pela Ccnstituição do Estado de Pernambuco, e pela Lei

Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1" EXONERÂR o Senhor DAVID PEREIRA DE ALMEIDA, inscrito no

CPF,|À,{F de no $35.119.434-77, sob o no de matrícula 4ü95174, da função de Agente de

Desenvolvimento Local, com efeitos a partir do dia 31 de dezernbro d* 2A24.

Art" 2* Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre-seo Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Preteito do Municipio de Yertente do Lério, em 30 de dezembra de 2A24.
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